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c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2027,
1º/1/2029, 1º/1/2031, 1º/1/2033, 1º/1/2035 e 1º/1/2037; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2027,
1º/9/2027, 1º/3/2028, 1º/9/2028, 1º/3/2029, 1º/9/2029, 1º/3/2030, 1º/6/2030,
1º/9/2030, 1º/12/2030, 1º/3/2031, 1º/6/2031, 1º/9/2031, 1º/12/2031, 1º/3/2032 e
1º/6/2032.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 15/5/2026, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet
(www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 15/5/2026, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 18/5/2026; e
VI - data de liquidação da revenda: 16/11/2026.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o
fator diário da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares
de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as
16:00 horas de 15/5/2026, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos
objeto de sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:3_BCB_18_001

em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic
sob o código 1047.

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS
DIRETORIA DE SUPERVISÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INCLUSÃO EM PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.100860/2021-94
PARTES INTIMADAS: JOÃO EDUARDO LARANJO ALVES FERREIRA, CPF ***.754.***-89;
MARIO GRAZIANO BORIO, CPF ***.124.***-07; MAURO FRANCESCO PINO, CPF
***.265.***-46; PIERLUIGI ASTORINO, CPF ***.976.***-00; E CLAUDIO DEMARIA, CPF
***.106.***-65.
MOTIVO: Devolução pelo serviço postal de anteriores ofícios que se tentou fazer chegar às
partes ora intimadas em endereços para tanto indicados sob sua responsabilidade em
bases cadastrais oficiais.

FINALIDADE: Intimar as partes interessadas acima indicadas, na qualidade de ex-
administradores da empresa FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. (CNPJ
16.701.716/0001-56), nome empresarial atual "Stellantis Automóveis Brasil Ltda., da
inclusão do Processo Administrativo Sancionador (PAS) nº 11893.100860/2021-94 na pauta
da Sessão de Julgamento a ser realizada pelo Plenário do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF), que será realizada no formato presencial, a partir das 9h30
(nove horas e trinta minutos) do dia 2 de junho de 2026, no edifício sede do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, situado no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2,
Conjunto 31, Lotes 1A e 1B, Edf. UniBC, 2º andar, CEP 70200-002, Brasília (DF). As partes
poderão acompanhar a referida Sessão de Julgamento, caso queiram, valendo-se dos meios
e recursos inerentes ao contraditório e à ampla defesa. Ademais, poderão fazer uso da
palavra, conforme o caso, pessoalmente, por intermédio de dirigente com poderes de
representação ou procurador devidamente constituído, para, querendo, proceder à
sustentação oral de razões de defesa pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos. Caso
desejem acompanhar a Sessão de Julgamento em questão e/ou nela fazer sustentação oral,
os intimados deverão solicitar inscrição para tanto, por mensagem encaminhada ao
endereço de correio eletrônico (e-mail) copad@coaf.gov.br, até as 16h da sexta-feira de 29
de maio de 2026. Faculta-se às partes o acompanhamento e/ou sustentação oral na
referida Sessão de Julgamento de forma remota. Caso solicitem sua inscrição para tanto,
caberá às partes e a seus representantes e procuradores a responsabilidade de prover-se
dos recursos materiais e tecnológicos necessários - computadores, periféricos, softwares,
acesso de qualidade à internet etc. A solicitação de inscrição para participar da sessão de
julgamento de forma remota implica compromisso das partes interessadas, bem como de
qualquer pessoa inscrita, no sentido de zelar, sob as penas da lei, para que sua participação
remota da sessão não prejudique o regime de sigilo ou de restrição de acesso
correspondentes nem tampouco a validade dos trabalhos processuais a serem realizados na
sessão. O processo em referência, em cujo prosseguimento são assegurados às partes o

contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente do comparecimento
ou manifestação de partes intimadas. Destaca-se, por fim, que relatório do Processo
Administrativo Sancionador (PAS) de que se trata pode ser consultado nos autos digitais do
feito, que se encontram à disposição dos interessados, por intermédio de representante
legal ou de procurador devidamente constituído, conforme o caso, podendo ser acessados:
(i) pela internet, mediante cadastramento de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), na forma do art. 3º da Portaria COAF nº 13, de 30 de agosto de 2021,
e das orientações constantes no seguinte endereço eletrônico disponibilizado no portal
COAF (https://www.gov.br/coaf), pela área "Processos Administrativos Sancionadores" de
sua primeira página, mediante acionamento do botão "Cadastro de Usuário Externo (SEI)":
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao-documental/sistema-
eletronico-de-informacoes-sei/usuario-externo; ou (ii) nas dependências do COAF, no
precitado endereço, nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30, mediante
prévio agendamento a ser solicitado pelo e-mail copad@coaf.gov.br.

Brasília, 15 de maio de 2026
ROBERTO BICUDO LARRUBIA

Coordenador-Geral de Processo Administrativo Sancionador

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2026 - UASG 370003

Nº Processo: 00190.112055/2025-38.
Dispensa Nº 43/2026. Contratante: COORD-GERAL DE LICITACAO,CONTR.E
D O C U M E N T AC AO.
Contratado: 33.683.111/0001-07 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO). Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços
especializados e contínuos de extração de dados prestados pelo serviço federal de
processamento de dados - serpro, mais especificamente os serviços de "dados como
serviços por meio de acesso online- daas", "extração de bases de dados por meio de
dump", "extração de dados por meio de webservices" para atender ao portal da
transparência e subsidiar a produção de informações estratégicas, bem como os serviços
de "extração de bases de dados irpf - full ou por lote" e "extração de dados irpf - api e
push" para atender ao sistema epatri. Também serão contratados os serviços de
consultoria e de desenvolvimento para definição das consultas /extrações. Junto com os
serviços a serem contratados, a contratada deverá fornecer suporte 8x5, via central de
serviços, disponível 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dias na semana, nas condições
estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: IX. Vigência: 13/05/2026 a
13/05/2029. Valor Total: R$ 5.806.733,16. Data de Assinatura: 13/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2026).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 - UASG 370003

Nº Processo: 00190102224202521. Objeto: Contratação de serviços técnicos
especializados de operação, modelagem e implantação de funcionalidades do software de
gerenciamento de serviços ITSM, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência
para a Controladoria-Geral da União (CGU), pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis
até o limite de 120 (cento e vinte) meses,. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 18/05/2026
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Saus, Qd. 5, Bloco A, Lotes 9 e 10,
Ed. Multi Brasil, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/370003-5-
90003-2026. Entrega das Propostas: a partir de 18/05/2026 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/06/2026 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOAO PAULO MACHADO GONCALVES
Coordenador de Licitação

(SIASGnet - 14/05/2026) 370003-00001-2026NE001942

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

VICE PROCURADOR-GERAL ELEITORAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CIENTÍFICA E OPERACIONAL

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MPF/ITS RIO. PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA Nº 1.00.000.003147/2026-43. DOCUMENTO PGR-00173701/2026. PARTES:
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) e INSTITUTO DE TECNOLOGIA E SOCIEDADE DO RIO DE
JANEIRO (ITS RIO). OBJETO: intenção conjunta de que sejam implementados os três
primeiros itens do Plano de Trabalho do Grupo de Trabalho de Desinformação na Internet,
Interferência Cibernética na Democracia e Influência nas Eleições (GTDIE), documento
anexo a este Acordo, com cooperação técnica, científica e operacional voltada: à realização
de curso de capacitação de membros e servidores do Ministério Público Eleitoral (MPE) e
jornalistas sobre desinformação na internet no contexto das eleições e temas afins; ao
monitoramento e compreensão dos impactos de ferramentas de inteligência artificial em
contextos eleitorais; e ao monitoramento de mídias relacionadas à desinformação eleitoral
na internet no ano de 2026, nos eixos elencados. DATA DA ASSINATURA: 13/05/2026.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogáveis de acordo com
os interesses dos partícipes. SIGNATÁRIOS: ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral e SÉRGIO BRANCO, Diretor-Presidente do ITS Rio.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica por este edital notificada a vítima LAIDYELLE RODRIGUES MARQUES, CPF
***.345.511-**, quanto ao arquivamento do PJ-e 0723128-28.2026.8.07.0001 perante a 7ª
Vara Criminal de Brasília. Prazo para recurso ao Órgão Revisional do MPDFT: 30 dias a
contar desta publicação, nos termos do art. 171, V, da Lei Complementar 75/1993.

Brasília, 15 de maio de 2026
LEONARDO CARNEIRO BRITTO

Promotor de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica por este edital notificada a vítima Teresinha Maria Jesus Cristino, CPF NÃO
INFORMADO, quanto ao arquivamento do PJ-e 0743928-14.2025.8.07.0001 perante a 7ª
Vara Criminal de Brasília. Prazo para recurso ao Órgão Revisional do MPDFT: 30 dias a
contar desta publicação, nos termos do art. 171, V, da Lei Complementar 75/1993.

Brasília, 15 de maio de 2026
LEONARDO CARNEIRO BRITTO

Promotor de Justiça
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE ADESÃO

Procuradoria-Geral de Justiça
Espécie: Termo de Adesão n.º 002/2026 ao Acordo de Cooperação Técnica n.º 024/2025.
Processo SEI nº 19.04.3670.0114081/2025-44. Convenentes: Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios - MPDFT, CNPJ: 26.989.715/0002-93; Ministério Público do Estado do
Espírito Santo - MPES, CNPJ: 02.304.470/0001-74. Objetivo: a adesão ao ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 024/2025, celebrado em 15 de agosto de 2025, publicado no Diário
Oficial da União do dia 18 de agosto de 2025, Seção 3, página 217, que tem por objeto o
desenvolvimento colaborativo, a manutenção e a evolução da Suíte de Aplicações
Tecnológicas Brasil.IA, através do Laboratório Integrado de Desenvolvimento de Inovação
Tecnológica (Brasil.IALAB). Vigência: 18/05/2026 a 14/08/2030. Signatários: Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios - MPDFT: GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, Data: 05/05/2026. Ministério Público do Estado do Espírito Santo
- MPES: Francisco Martínez Berdeal, Procurador-Geral de Justiça, Data: 15/05/2026. GEORGES
CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do artigo 28, caput, do Código de Processo
Penal, com interpretação dada pelo STF ADI 6298, 6299, 6300 e 6305, item 20, por serem
frustradas as comunicações por telefone, aplicativos de mensagens e mensagem eletrônica,
fica SARA RODRIGUES DA SILVA FERNANDES, CPF ***440.431**, comunicada do
arquivamento do Pje 0731411-45.2023.8.07.0001, podendo, no caso de discordância, no
prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste Edital, submeter a matéria à revisão da
Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal do MPDFT, conforme artigo
171, V, da Lei Complementar nº 75/1993.

Brasília, 15 de maio de 2026.
LIA ALMEIDA OLIVEIRA SARAIVA

Promotora de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do artigo 28, caput, do Código de Processo
Penal, com interpretação dada pelo STF ADI 6298, 6299, 6300 e 6305, item 20, por serem
frustradas as comunicações por telefone, aplicativos de mensagens e mensagem eletrônica,
fica CARLOS VICTOR FERNANDES VITÓRIO, CPF ***569.536**, LEONARDO DE CASTRO
CARDOSO, mat. **740*, RICARDO FERNANDES GURGEL, mat. ***971*, ROGÉRIO ALVES
DANTAS, mat. **634*, ADRIANO CHAVES VALENTE, mat. ***641*, WENDERSON SOUZA E
TELES, mat. ***367* e WALDEK FACHINELLI CAVALCANTE, mat. **731*, comunicados do
arquivamento do Pje 0702629-23.2026.8.07.0001, podendo, no caso de discordância, no
prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste Edital, submeter a matéria à revisão da
Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal do MPDFT, conforme artigo
171, V, da Lei Complementar nº 75/1993.

Brasília, 15 de maio de 2026.
RODRIGO MAYER MELEO

Promotor de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do artigo 28, caput, do Código de Processo
Penal, com interpretação dada pelo STF ADI 6298, 6299, 6300 e 6305, item 20, por serem
frustradas as comunicações por telefone, aplicativos de mensagens e mensagem eletrônica,
fica HELIAN FRANCELINA DE JESUS, CPF ***826.311**, comunicado do arquivamento
PARCIAL do Pje 0720993-43.2026.8.07.0001, em relação ao crime de resistência, podendo,
no caso de discordância, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste Edital, submeter
a matéria à revisão da Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal do
MPDFT, conforme artigo 171, V, da Lei Complementar nº 75/1993.

Brasília, 15 de maio de 2026.
FABIANA SCOTTI GIUSTI

Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2025. Contratantes: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL e a empresa V2 TEC SOLUÇÕES LTDA. CNPJ: 44.142.273/0001-46. Objeto: a
prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, de 24 de setembro de
2026 a 23 de setembro de 2027, com fundamento na Cláusula Segunda - Da Vigência e
Prorrogação. Vigência: 24/09/2026 a 23/09/2027. Data de Assinatura: 29/04/2026. Valor
Total do Termo Aditivo: R$ 4.980.992,00. Signatários: pelo Contratante, THIAGO LONGO
MENEZES, Secretário de Administração; e pela Contratada, Sr VALTER MORAIS DE
ANDRADE. Processo MPF/PGR: 1.00.000.004512/2025-56.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2023. Contratantes: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL e a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. CNPJ: 72.381.189/0013-54.
Objeto: a) alterar a descrição do item 4 (quatro), constante na Cláusula Oitava - Do Preço,
do referido Contrato, que passa a ter a seguinte redação: "UNITY - Serviço de suporte
técnico Dell EMC - série CKM00164900134 Modalidade PSS - Post Standar Support", de
acordo com a Cláusula Vigésima Segunda - Das Alterações - e com o art. 65, I, "a", da Lei
nº 8.666/93; b) alterar o CNPJ para fins de faturamento, transferindo-o da matriz para a
filial, a qual passará a ser identificada pelo nº 72.381.189/0013-54; c) prorrogar a vigência
contratual dos itens 01.1, 02, 03, 04 e 07, nos termos do limite estipulado pela Cláusula
Sétima - Vigência do contrato. Vigência: 29/04/2026 a 30/03/2028. Data de Assinatura:
29/04/2026. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 1.165.614,89. Signatários: pelo Contratante,
THIAGO LONGO MENEZES, Secretário de Administração e pela Contratada, Sr MAURICIO
LUIS CASSALTA DE PAULA COUTO. Processo MPF/PGR: 1.00.000.010428/2022-29.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato nº 14/2026. Contratantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e
a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A. CNPJ: 07.171.299/0001-96.
Objeto: Serviços contínuos de Central de Serviços de abrangência nacional para
atendimento do MPF, Plan-Assiste e ESMPU, compreendendo: i) Serviços Operacionais
de Atendimento Remoto de Primeiro Nível; ii) Monitoramento dos Serviços Críticos
relacionados diretamente aos usuários; iii) Serviço de Apoio ao Gerenciamento e à
Qualidade de Serviços; iv) Serviços Operacionais de Atendimento Presencial de Primeiro
Nível sob demanda. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90034/2025. Valor Total: R$
7.042.554,01. Vigência: 27/04/2026 a 27/04/2031. Data de Assinatura: 27/04/2026.
Signatários: pelo Contratante, THIAGO LONGO MENEZES, Secretário de Administração, e
pela Contratada Sr. CARLOS ALBERTO FREITAS. Processo MPF/PGR:
1.00.000.001472/2026-71.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 1.11.000.000678/2023-5. 3º Termo Aditivo do Contrato PR/AL nº 05/2023.
Contratantes: União, por meio da Procuradoria da República no Estado de Alagoas, e a
empresa SGP ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 34.475.260/0001-35. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência por mais 10 (dez) meses, de 20/05/2026 até 19/03/2027. Valor global da
contratação: R$ 205.000,00. Elemento de Despesa: 339039. Fundamento Legal: Artigo 61,
parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. Data da assinatura: 14/05/2026. Assinam: pelo
Contratante, Daniel Costa Fortes e pela Contratada, João Paulo Carrijo Fontenelle.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc.: 1.11.000.000740/2021-40. Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2022, de prestação
de serviços de vigilância armada para a PR/AL, firmado com a empresa Preserve Segurança e
Transporte de Valores Ltda - CNPJ: 11.179.264/0007-66. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do instrumento original até 31/10/2027 e repactuação dos valores em virtude da
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano de 2026 da categoria, a contar de 1º
de janeiro de 2026. Valor global acrescido ao contrato: R$ 1.692.666,92 (Prorrogação: R$
1.599.431,52 + Repactuação: R$ 93.235,40). Fund. Legal: Lei 8.666/93. Data da Assinatura:
14/05/2026. ND: 33.90.37. Assinam: Edna Bezerra dos Santos e Ronaldo Gomes de Vasconcelos,
Procuradores, pela Contratada, e Daniel Costa Fortes, Secretário Estadual, pela Contratante.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL Nº 10/2026

O Procurador da República Daniel Azevedo Lôbo (mat. 1518), titular do 16º
Ofício da Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo (PRES), na forma da lei e
no cumprimento das atribuições, faz saber aos senhores ADELSON NASCIMENTO DE
SOUZA, ALINE DE JESUS SILVA, JOAO PEREIRA SOUZA, JOSE ROBERTO NASCIMENTO DE
SOUZA, JUCELIA DOS SANTOS COSTA, LUCIVAL ANACLE-TO BISPO e MARCOS OLIVEIRA
COSTA, conforme o art. 28, caput, do Código de Processo Penal e em atenção ao decidido
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.
6.298, 6.299, 6.300 e 6.305, ao art. 19 da Resolução CNMP n. 181/2017 e à Orientação
Conjunta n. 01/2024, das 2ª, 4ª, 5ª e 7ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal (CCRs/MPF), que o Inquérito Policial n. 5003404-25.2025.4.02.5005 (ePol
2025.0055198-DPF/SMT/ES) foi arquivado. Caso discordem do arquivamento, poderão os
interessados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação do presente,
submeter a questão à revisão da 2ª CCR/MPF, por intermédio do Sistema de
Peticionamento do Ministério Público Federal[1].

Para que chegue ao conhecimento dos interessados (na qualidade de vítimas),
foi expedido o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial.

Vitória/ES, 14 de maio de 2026.
DANIEL AZEVEDO LÔBO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 - UASG 200066

Nº Processo: 118002695202531. Objeto: Bateria Selada Estacionária VRLA de
12V/100Ah para Nobreak, Tensão: 12 Volts; Capacidade nominal: 100 Ah; Profundidade:
328mm; Largura: 172mm; Altura total: 222mm (Ref.: GetPower GP12-100 (12V /100Ah),
UniPower, SecPower, PowerTek, FirstPower, Moura Estacionária VRLA ou equivalente
técnico).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 18/05/2026 das 08h00 às 11h59 e das 12h00
às 17h59. Endereço: Avenida Olinda Quadra G, Lote 2 Park Lozandes, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/200066-5-90003-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 18/05/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/06/2026
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FERNANDA GONZAGA ESPINDOLA CHAVES
Pregoeira

(SIASGnet - 15/05/2026) 200100-00001-2026NE000001

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2014. CONTRATANTES: A União, por
intermédio da Procuradoria da República em Mato Grosso. CONTRATADO: Waldemar Akira
Koike. OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para sede da PRM - Rondonópolis. OBJETO
DO TERMO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência de: 02/06/2025 a 01/06/2026. DATA
DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 05/05/2026. VALOR GLOBAL ESTIMADO DO TERMO: R$
146.652,36. Nota de Empenho: 2026NE000007, de 14/01/2020. Programa de Trabalho:
03062058142640001. Elemento de Despesa: 3.3.90.36. ASSINATURAS: Francisco de Assis
Ferreira Pimenta, pela contratante; Waldemar Akira Koike, pelo contratado.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - UASG 200053

Nº Processo: 12500028162202544. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
especializada(s) para a prestação de serviços continuados de manutenção periódica dos
sistemas e equipamentos de segurança orgânica da Procuradoria da República no Paraná e
de suas unidades jurisdicionadas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2026 e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 18/05/2026 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Rua
Marechal Deodoro, 933, Centro - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/200053-5-90002-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 18/05/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/06/2026
às 13h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MONICA SAID LINZMAYER DEA
Pregoeira

(SIASGnet - 15/05/2026) 200100-00001-2025NE000001

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, e a PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
PARANÁ-PUC/PR. Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a
empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de
atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 15/05/2026 a
14/05/2031. Data de assinatura: 15 de maio de 2026, Dr. Daniel Holzmann Coimbra,
Procurador-Chefe, pela PR/PR e Sr. Rogerio Renato Mateucci, Representante da
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ-PUC/PR. Processo Administrativo
1.25.000.000268/2021-50.
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 8/2022

Nº do Processo: 1.28.000.000558/2026-04. Contratante: UNIÃO FEDERAL, por intermédio
da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte (CNPJ Nº
26.989.715/0025-80). Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA (CNPJ:
41.451.915/0001-09). Objeto: alterar o valor do Contrato nº 08/2022, em razão da
atualização do cronograma físico-financeiro, além de prorrogar o prazo de execução da
obra em mais 04 (quatro) meses. Data de Assinatura: 13/05/2026. Vigência: a partir da
assinatura do Sexto Termo Aditivo até 14/10/2027. Valor contratual: R$ 74.625.348,15.
Amparo legal: art. 65 da Lei nº 8.666/93. Empenho: 2026NE000024. Programa de trabalho:
0031. Assinam: Mísia Talita Silva Bulhões de Carvalho Bastos, Secretária Estadual, e
Gilberto Barroso de Carvalho Júnior, Procurador-Chefe, em aprovação, pela Contratante; e
Licínio Crasso Ramos Corrêa, Sócio-administrador, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM SERGIPE e o CENTRO UNIVERSITÁRIO AGES - UNIAGES. OBJETO:
Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para
o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino. VIGÊNCIA: 5 ANOS. DATA E ASSINATURA: 13/05/2026. Eunice Andrade Dantas,
procuradora-chefe, Átila Simões da Cunha, administrador, e Aristela Monica Santos Santana
Amorim, outorgada. Processo Administrativo 1.35.000.000279/2026-06. LEO N A R D O
CERVINO MARTINELLI Procurador-Chefe Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 14/2023. Contratante: UNIÃO, por meio do Ministério
Público do Trabalho/Procuradoria-Geral. Contratada: STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A, CNPJ 58.069.360/0001-20. Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência do Contrato nº 14/2023, sem reajuste, por mais um período de 3 (três) meses ou
até a conclusão do procedimento licitatório, ao final dos quais alcançará 39 (trinta e nove
meses), com data a contar de 16/05/2026, com fulcro na Cláusula Vigésima Primeira do
instrumento contratual, bem como no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. Valor total
estimado de R$ 6.885.704,44. Nota de Empenho Global 2026NE000114, de 23/01/2026, no
valor de R$ 168.762,96. Data da assinatura: 14/05/2026. Signatários: Pela Contratante,
Teresa Cristina Aires de Assis. Pela Contratada, Luiz Carlos Marques de Aguiar.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: Sétimo termo aditivo ao contrato nº 03/2021, de prestação de serviços
continuados de limpeza e conservação na Sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª
Região, CNPJ n° 14.029.530/0001-77. DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a
prorrogação em caráter excepcional do prazo de vigência do Contrato 03/2021, com amparo
nas disposições do art.57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, conforme autorização e informações
constantes no processo eletrônico de gestão administrativa nº 20.02.0200.0001192/2026-33.
DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato nº 03/2021 fica prorrogado
por 4 (quatro) meses, com início em 01/06/2026 e término em 30/09/2026, nos termos do
art. 57, II, § 4º da Lei nº 8.666/1993. Assinam: Vera Lúcia Carlos, Procuradora-Chefe e o
representante legal da empresa, Aparecido Jose Messias. Data de assinatura: 14/05/2026.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, publicado no
DOU, nº 90, em 15 de maio de 2026, Seção 3, página 153:
Onde se lê: "Centro Universitário UNEF - FAAL"
Leia-se: "Centro Universitário UNEF"

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO: PGEA n. 20.02.2300.0001537/2019-76. ESPÉCIE: 5º Aditivo ao Termo de
Cooperação nº 07.2020. ACORDANTES: Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região
(PRT 23), FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT e FUNDAÇÃO DE
APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUNDAÇÃO
UNISELVA. OBJETO: aprovação do plano de trabalho e outras providências. DA
APROVAÇÃO: Aprovado o "Modelo de Plano de Trabalho de Aditivo de
Prazo/Valor/Remanejamento - Versão 1/2025", número de registro na Fundação Uniselva
4.014.027 (doc. n. 003496.2026, do PGEA). VALOR DO ADITIVO: R$ 96.178,12 (noventa e
seis mil, cento e setenta e oito reais e doze centavos). DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
todas as demais cláusulas e condições do acordo original. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme
Despacho doc. n.º 000242.2026, do PGEA. ASSINAM: Dr. Thaylise Campos Coleta de Souza
Zaffani, Procuradora-Chefe, pela PRT da 23ª Região, Marluce Aparecida Souza e Silva, pela
UFMT e José Jaconias da Silva, pela UNISELVA.

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 182/2024

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e
CONSULTÓRIOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE LTDA, CNPJ nº 04.724.451/0001-22. Objeto:
inclusão da especialidade médica Psiquiatria, conforme Carta Proposta. Vigência a partir de
11/05/2026. Assinatura: pelo Credenciante SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO (Diretora
Executiva Adjunta) e HERBERT DUTRA DA SILVA (Diretor Administrativo) e pelo Credenciado
ILVANA SILVA BRAZAO (Diretora Executiva). Processo nº 0.03.000.008817/2024-08.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 190/2026

Termo de Credenciamento Nº 190/2026, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
DIAGNOR LTDA. Objeto: Prestação de Serviços MÉDICOS, Processo: 0.03.000.004414/2026-
43 Vigência: 28/07/2026 até 27/07/2031 . Assinatura: pelos Credenciantes SANDRA
CRISTINA DE ARAUJO - Diretora Executiva Adjunta, HERBERT DUTRA DA SILVA- Diretor
Administrativo e pelo Credenciado FRANCISCO DE ASSIS KERCKHOF.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 950/2025

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a ANA
LUIZA CONSULTÓRIO DE NUTRIÇÃO LTDA, CNPJ nº 45.829.407/0001-64. Objeto: Alterar o
endereço do Credenciado. Vigência a partir de 23/04/2026. Assinatura: pelo Credenciante
SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO (Diretora Executiva Adjunta) e HERBERT DUTRA DA SI LV A
(Diretor Administrativo) e pelo Credenciado ANA LUIZA DE LEMOS GOMES
(Administradora). Processo nº 0.03.000.035103/2025-45.

Tribunal de Contas da União

EDITAL Nº 10 - TCU/AUFC, DE 14 DE MAIO DE 2026

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE AUDITOR FEDERAL DE CONTROLE EXTERNO

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa, do Tribunal de Contas da União,
torna públicos o resultado final no procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração para candidatos negros (pretos e pardos), o resultado final no
procedimento de verificação documental complementar para candidatos indígenas e
quilombolas e o resultado provisório na prova discursiva, referentes ao concurso público
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor
Federal de Controle Externo - AUFC.

1 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO
COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)

1.1 Relação final dos candidatos considerados negros (pretos e pardos) no
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10003651, Adriana Mara de Almeida de Souza / 10002229, Aisha Negreiros da
Costa Pedro / 10010081, Alan Cliff Souza Silva / 10007387, Alexandre Ferreira Saraiva /
10007880, Alexssander Saraiva Martins / 10012036, Allan Almeida de Oliveira / 10007094,
Allyson Caetano da Silva / 10000622, Alyson Sousa da Silva / 10005865, Amos de Souza
Domiense / 10012574, Andre Godinho Dores / 10000754, Antonio Clarindo Oliveira de
Souza / 10001845, Antonio Erivaldo Santos Araujo / 10008474, Antonio Francisco Osorio
Junior / 10002886, Antonio Guilherme Rodrigues Araujo / 10001540, Arquimedes Aquides
da Rocha Rodrigues Ferreira / 10008359, Artur Vieira Silva / 10015245, Athos Bruno dos
Santos Lins / 10005223, Augusto Cesar Freitas da Silva / 10008559, Benefrancis do
Nascimento / 10000717, Breno Rodrigues Cardoso de Moura / 10011017, Bruno Moura do
Nascimento / 10002444, Cesar Augusto de Almeida Viana / 10012145, Cesar de Sousa
Arruda / 10007945, Ciro Jonatas de Souza Oliveira / 10000890, Cleber do Sacramento Pinto
/ 10009457, Cleverson Angirley Silva Ferreira / 10005303, Daniel da Silva Cabral /
10012465, Daniel de Sena Guerra / 10013948, Daniel Gustavo Goncalves Caetano /
10001679, Danilo Marra Rabelo / 10000158, Denis Adonis de Novaes Rego / 10013517,
Douglas Domingues Ribeiro / 10004854, Edmilson Veloso Borges / 10013589, Edson Maciel
Marques / 10011104, Edson Santos de Jesus / 10015919, Eduardo dos Santos Caetano /
10006011, Eduardo Jacome Rodrigues / 10011294, Edvan Oliveira Silva da Luz / 10006661,
Erico Correia de Alcantara / 10009000, Eugenio Rocha da Silva Junior / 10004680, Eusyar
Alves de Carvalho / 10001474, Fabio Fernando Ferreira Silva / 10007670, Fabricio Souza da
Silva / 10000657, Felipe Barros Silva / 10007693, Fernando Antonio Alves / 10009938,
Fernando Antonio de Oliveira / 10002299, Fernando Ivan de Souza Lucas / 10002557,
Fernando Luis Teles Carneiro Monteiro / 10001515, Gabriel de Lemos Silva / 10005493,
Gabriel Dilly Vieira Furtuoso / 10012075, Gabriel Fagundes da Fonseca / 10000804, Gabriel
Firmo Soares de Queiroz / 10006979, Gabriel Vieira Neves / 10009042, Gedalias Hugo de
Oliveira Valentim / 10009062, Giovanni Campos / 10013450, Glauco Costa de Oliveira /
10009675, Goudim Alvarenga Carneiro / 10008667, Gustavo Brito de Almeida Mendonca /
10001357, Gustavo Georranys da Silva Lins / 10001141, Gustavo Henrique Coimbra Sobreira
/ 10015428, Helly Washington Guimaraes Mendes Barbosa / 10009547, Isaac Willyan Paiva
Silva / 10002104, Izabel Leandra de Assis Maia / 10006484, Jailson Duraes Cordeiro /
10007595, Jailson Teixeira de Sousa / 10002845, Jaqueline da Silva Leite / 10010571,
Jefferson Borges da Silva Moreira / 10012762, Jhonny Fernandes de Jesus / 10009956, Joao
Paulo Rodrigues de Lima / 10001344, Joao Renes Aparecido Barbosa Barreto / 10000096,
Joao Victor Barreto Carvalho / 10011084, Joao Vitor da Silva Neto / 10006574, Joedes
Cardoso da Silva / 10000592, Johnatan Lohan Borges de Souza Tavares / 10002481, Jonatas
da Silva Teixeira / 10005790, Jonathan Domingos de Lima / 10001891, Jonathan Felipe de
Oliveira Santos / 10000549, Kleryston Roberto Santos Sobrinho / 10013850, Lauro Manoel
Lima da Gama / 10013429, Leandro Barbato Maldonado de Oliveira / 10000228, Leandro
Costa de Oliveira / 10002426, Leandro dos Santos Matos / 10003633, Leandro Teixeira de
Andrade Filho / 10000257, Leonardo Sampaio Barros / 10011193, Livia Manuela Oliveira da
Silva / 10007900, Loyanne Moreira dos Santos / 10006925, Lucas Alves Rodrigues de
Oliveira / 10000439, Lucas Pinto dos Santos / 10012964, Lucas Torreao Machado /
10008632, Luciano Pimentel Pinheiro / 10006952, Luiz de Lima Souza / 10006690, Luthiery
Costa Cavalcante / 10003113, Marcia Soares Marques / 10008711, Marco Antonio
Rodrigues Loureiro Kuroiva / 10001194, Marcondes Pereira de Melo / 10006318, Marcos
Andrez Santos da Silva / 10013206, Marcos Matheus Silva Sousa / 10008456, Marcos Paulo
Barros Barreto / 10001207, Marcos Roberto Nascimento Cerqueira / 10001464, Marcos
Rogel Pacheco dos Reis / 10002839, Marcos Venicio Goncalves Sales / 10014450, Matheus
Jarel Cataluna Bento Ramos / 10010772, Matheus Mendes dos Santos / 10000356,
Matheus Ribeiro Gomes Herculano / 10014602, Matheus Santos Coelho / 10002361,
Mauricio Moreira de Almeida / 10007664, Mendel Nascimento de Oliveira / 10012886,
Michel Silva Santos / 10015439, Miguel Hilario Soares Guedes / 10002273, Natan Mario
Souza Nery de Lima / 10011320, Nayara Menezes de Oliveira / 10000618, Nelio Mesquita
de Lima / 10014733, Otavio Gomes Lumba de Oliveira / 10002992, Paulo Giovanny
Rodrigues Souza / 10002881, Pedro Antonio de Almeida Adelino / 10004853, Pedro
Henrique da Silva Lima / 10000961, Pedro Matheus Filadelfo dos Santos / 10006019, Pedro
Paulo Leal de Albuquerque / 10000183, Pedro Victor Jovenal Fernandes da Silva /
10000358, Rafael Alves da Silva / 10005445, Rafael da Silva Rocha / 10000428, Rafael
Leopoldo Alves de Souza / 10012174, Rafhael Eduardo Alves de Souza / 10003712, Rajiv
Geeverghese / 10011966, Rayssa Pereira da Silva / 10004096, Renan Barbosa de Ataide /
10010828, Ricardo Batista Rodrigues / 10000762, Rigo Kaluwa Munkamba / 10009487,
Roberto Miranda Torga / 10004549, Rodrigo de Medeiros Ramos / 10003303, Rodrigo
Gomes Rodrigues / 10004812, Rogerio Abreu dos Santos / 10003151, Ronaldo Magalhaes
Gomes / 10007790, Rubens de Oliveira Souza / 10000563, Sara Santos Rezende /
10006201, Silas Rosa de Sales / 10003041, Silvio de Alvarenga Souza / 10006707, Tatiana
Santos Serafim / 10014820, Tatiane Gomes Silva / 10010889, Thalles Oliveira Barros de
Aquino / 10010385, Thayane de Souza Santos / 10006556, Thiago de Matos Batista /
10005422, Thiago Guedes Paysan / 10000148, Thiago Vasconcelos Braga / 10000470,
Thiago Williams Siqueira Ramos / 10006400, Tiago Oliveira da Silva / 10015861, Uilson
Gabriel Lopes / 10000122, Uracir Portugal dos Santos / 10000260, Victor Alexandre Santos
de Carvalho / 10004030, Victor Hugo Oliveira Silva / 10011671, Vinicius dos Santos Lima /
10002214, Vinicius Rodrigues Souza / 10009078, Vinicius Vieira Meneses / 10002901,
Virginia Martins de Oliveira Lima e Silva / 10000039, Vitor Ricardo Francisco Gomes /
10013848, Walter Aparecido Alves dos Santos / 10001008, Weberson Pereira da Silva /
10002285, Welder Alonso de Oliveira / 10013881, Wellington Santos Ferreira / 10005953,
Wesley de Melo Pereira Sena.

2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
COMPLEMENTAR PARA CANDIDATOS INDÍGENAS

2.1 Relação final dos candidatos considerados indígenas no procedimento de
verificação documental complementar, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.

10012864, Carlos Eduardo Santana dos Santos / 10000593, Guaraci Mendes da
Silva / 10006724, Marcelo Bruno Leite.

3 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
COMPLEMENTAR PARA CANDIDATOS QUILOMBOLAS

3.1 Relação final dos candidatos considerados quilombolas no procedimento de
verificação documental complementar, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.


